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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA
Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca - AMTI

Av. Anastácio Braga, nº 1845, Fazendinha - CEP 62.502-356
Telefone: (88) 3631-2607 / 3631-2509 - E-mail:

amtiadm@itapipoca.ce.gov.br

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE CONVERSÃO DE MULTA EM
ADVERTÊNCIA POR ESCRITO

À Autoridade de Trânsito da AMTI - Itapipoca/CE
O(a) requerente abaixo identificado(a) solicita a aplicação da penalidade de advertência por escrito, em substituição à penalidade
de multa, nos termos do art. 267 do Código de Trânsito Brasileiro e da Resolução CONTRAN nº 918/2022, quando atendidos os
requisitos legais.

  1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE
Nome completo / Razão social
_

CPF/CNPJ
_

RG/Órgão expedidor
_

CNH/Registro
_

UF
_

Endereço completo
_

Bairro
_

Município/UF
_

CEP
_

Telefone/WhatsApp
_

E-mail para comunicação
_

□ Proprietário do veículo □ Condutor infrator identificado □ Procurador / representante legal

  2. IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO
Placa
_

RENAVAM
_

Marca/Modelo
_

Ano
_

UF
_

  3. DADOS DO AUTO DE INFRAÇÃO / NOTIFICAÇÃO
Número do Auto de Infração - AIT
_

Número da Notificação
_

Data da infração
_

Hora
_

Código/enquadramento da infração
_

Natureza da infração
_

Data limite para defesa da autuação
_

Local da infração
_

Descrição resumida da infração
_

  4. PEDIDO E DECLARAÇÕES DO REQUERENTE

Declaro, sob as penas da lei, que solicito a conversão da penalidade de multa em advertência por escrito, por se tratar de infração
de natureza leve ou média, e declaro não ser reincidente na mesma infração nos 12 (doze) meses anteriores à data da infração,
salvo informação diversa constante dos sistemas oficiais de trânsito. Declaro ainda estar ciente de que a análise depende da
verificação dos requisitos legais e regulamentares pela autoridade de trânsito.

□ Solicito que a AMTI aplique a penalidade de advertência por
escrito, se preenchidos os requisitos.

□ Anexo documentos obrigatórios e complementares.

  5. DOCUMENTOS ANEXOS
□ Cópia de documento oficial com foto e CPF/CNPJ do requerente.
□ Cópia da CNH do condutor infrator, quando aplicável.
□ Cópia do CRLV/CRV ou documento que comprove vínculo com o
veículo.

□ Cópia da Notificação de Autuação ou do Auto de Infração.
□ Procuração e documento do representante, quando o pedido for
apresentado por terceiro.
□ Documento do órgão executivo de trânsito com histórico/prontuário,
se necessário e não disponível nos sistemas oficiais.

  6. LOCAL, DATA E ASSINATURA
Local
_

Data
_

____________________________________________________________
Assinatura do requerente / representante legal



Formulário modelo - AMTI / Prefeitura Municipal de Itapipoca - Página 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA
Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca - AMTI

Av. Anastácio Braga, nº 1845, Fazendinha - CEP 62.502-356
Telefone: (88) 3631-2607 / 3631-2509 - E-mail:

amtiadm@itapipoca.ce.gov.br

INSTRUÇÕES, BASE LEGAL E CONTROLE INTERNO
  7. ORIENTAÇÕES AO CIDADÃO

• Quando cabe: para infração de natureza leve ou média, passível de multa, quando atendidos os requisitos do art. 267 do CTB e
da regulamentação do CONTRAN.
• Prazo recomendado: apresentar o requerimento até a data limite para defesa da autuação indicada na Notificação de Autuação,
quando se tratar de solicitação pelo interessado.
• Reincidência: a autoridade poderá consultar sistemas oficiais e/ou solicitar documento do órgão executivo de trânsito
responsável pelo prontuário para verificar infrações dos últimos 12 meses.
• Efeito: a advertência por escrito não implica registro de pontuação no prontuário do infrator, conforme Resolução CONTRAN nº
918/2022.
• Importante: o protocolo deste formulário não substitui eventual defesa de autuação ou recurso administrativo, quando estes
forem cabíveis e desejados pelo interessado.

  8. BASE LEGAL DE REFERÊNCIA

Código de Trânsito Brasileiro - CTB, art. 267; Resolução CONTRAN nº 918/2022, especialmente Capítulo III (Penalidade de
Advertência por Escrito); Lei Municipal nº 02/2013, de 07 de janeiro de 2013, e Lei Municipal nº 059/2013, relacionadas à
criação/alteração do órgão executivo de trânsito do Município de Itapipoca.

  9. USO EXCLUSIVO DA AMTI - PROTOCOLO E ANÁLISE
Nº do protocolo
_

Data/hora de recebimento
_

Servidor responsável
_

□ Documentos conferidos □ Requerente/procurador
identificado

□ Prazo verificado □ Infração leve/média

□ Não reincidência verificada □ Consulta RENACH/RENAVAM
realizada

□ Encaminhado à autoridade □ Pendente de
complementação

Observações:

□ DEFERIDO - aplicar advertência por
escrito

□ INDEFERIDO - manter penalidade de
multa

□ DILIGÊNCIA / COMPLEMENTAÇÃO

____________________________________________________________
Assinatura / carimbo da autoridade ou servidor responsável

Observação: este formulário é um modelo administrativo e deve ser ajustado pela AMTI conforme fluxos internos, sistema de protocolo, atos
administrativos vigentes e orientação da Procuradoria/autoridade competente.


